DECRETO Nº 11346/2014

Declara a vacância de cargo público da servidora Marisa Gazola por motivo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:

Art. 1º Declara a vacância, nos termos do art. 79 - V da Lei 577/93 e suas alterações, do cargo de provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental com Habilitação em Licenciatura Plena + Pós, lotada junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes/ Escola Municipal Presidente Vargas, em razão da concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com início de vigência a partir de 13 de novembro de 2013, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS da servidora MARISA GAZOLA, matrícula funcional 4820-1, portadora da Cédula de Identidade nº 8.798.720-5/PR e do CPF/MF nº 443.290.400-34, a partir de 14 de julho de 2014.
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, a partir do dia 13 de novembro de 2013.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, 53º ano de emancipação.
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Marcia Besson Frigotto
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